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PARECER JURÍDICO 
 
 
 

AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 023, DE 07 DE ABRIL DE 2025. 
 

 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

DIREITOS DA PESSOA IDOSA - CMDPI E DO FUNDO MUNICIPAL 

DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

BARRA FUNDA/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O presente projeto foi apresentado para analise Legislativa e visa conforme artigos 

autorizar o Poder Executivo Municipal a criar o Conselho Municipal de Direitos da Pessoa 

Idosa – CMDPI, órgão permanente, paritário, consultivo, formulador e controlador das políticas 

públicas e ações voltadas para a pessoa idosa no âmbito do Município de Barra Funda/RS, 

vinculado e acompanhado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, órgão gestor das 

políticas de assistência social do Município. 

Conforme justificativa do projeto, “A criação do CMDPI busca fortalecer a rede de 

proteção e garantir a participação da sociedade civil na construção de políticas que 

assegurem a dignidade, o respeito e a inclusão social das pessoas idosas, de forma a ampliar 

os espaços de controle social e estimular o diálogo entre o poder público e a comunidade. 

Ademais, o CMDPI atuará como instância de fiscalização e monitoramento das políticas 

públicas destinadas à população idosa, promovendo a efetivação de seus direitos”. 

 

O presente projeto de lei foi elaborado no exercício da competência legislativa, 

consoante o disposto no artigo 30, incisos I, da Constituição Federal, já que compete aos 

Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.  

 

Por interesse local entende-se: “todos os assuntos do Município, mesmo em que ele 

não fosse o único interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que 

repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local”. (CASTRO José Nilo 

de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49). 

 

 A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de tomar 

toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de seu 
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peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou 

parâmetros fixados pela Constituição da República; Constituição Estadual e Lei Orgânica 

Municipal.  

 
Também, a lei orgânica Municipal disciplina que:  
 

Art. 8-A Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, sua 
auto organização administrativa: (AC) (caput e incisos de I a XI 
acrescentado pela Emenda à Lei Orgânica nº 03 de 12.12.06); 
   II - Decretar suas leis, expedir decretos e atos administrativos 
relativos aos assuntos de seu particular interesse; 

 
  IX - Estabelecer o planejamento municipal com a cooperação e 

participação das associações representativas da comunidade, mediante 
procedimento a ser estabelecido em lei; 

 

Art. 100. Valendo-se de sua autonomia e competência assegurada 

nas Constituições Federal e Estadual, o Município elaborará projetos e 

programas de desenvolvimento local, atento aos princípios gerais 

estabelecidos na Constituição Federal, da atividade econômica, da política 

urbana, da saúde pública, da assistência social, de educação, da cultura e do 

desporto, do meio ambiente, da família, do adolescente e do idoso. 

 

Art. 101. Sempre que possível, os projetos referidos no Artigo anterior, deverão 

ser levados ao conhecimento das comunidades organizadas e diretamente 

vinculadas a cada campo de atuação, as quais é assegurado o acesso a todos 

os dados pertinentes a cada estudo ou projeto. 

 
Dessa forma, o aspecto legislativo formal, ora em análise, a proposição em exame se 

afigura revestida da condição legal no que concerne tanto à competência quanto à iniciativa, 

que é privativa do Chefe do Poder Executivo, não existindo obstáculos legais a sua tramitação 

nesta Casa de Leis, razão pela qual O PARECER desta Assessoria Jurídica é FAVORÁVEL, 

estando apto a ser analisado pelo legislativo. 

 

Barra Funda, 09 de abril de 2025. 

_______________________________________ 
Jaqueli da Silveira 

Assessora jurídica/OAB RS 86.539 
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